
 

 

                                                           
1 Consultora Legislativa da Câmara Legislativa do Distrito Federal, área de Meio Ambiente, Unidade de 
Desenvolvimento Urbano, Rural e Meio Ambiente (UDA). 
2 Consultor Legislativo da Câmara Legislativa do Distrito Federal, área de Meio Ambiente, Unidade de 
Desenvolvimento Urbano, Rural e Meio Ambiente (UDA). 
3 Consultora Legislativa da Câmara Legislativa do Distrito Federal, área de Meio Ambiente, Unidade de 
Desenvolvimento Urbano, Rural e Meio Ambiente (UDA). 



 



 



 



 

                                                           
4 Segundo o Instituto Trata Brasil (2020), cerca de 35 milhões de brasileiros não possuem acesso a água potável 
e quase 100 milhões não têm serviço de coleta de esgotos. 



 



 



 



 



 



 



 

                                                           
5 Demanda bioquímica de oxigênio (DBO) constitui um importante parâmetro indicador de poluição potencial 
de vários tipos de resíduos despejados nos cursos de água. É uma medida da quantidade de oxigênio necessária 
para que bactérias e outros micro-organismos aeróbios esterilizem a matéria orgânica passível de decomposição. 
Se os micro-organismos entrarem em contato com uma fonte de alimento (tal como resíduos humanos), o 
oxigênio será utilizado por eles durante a decomposição. Uma taxa muito baixa de uso de oxigênio poderia 
indicar (1) ausência de contaminação, (2) que os micro-organismos existentes não estão consumindo a matéria 
orgânica disponível ou (3) que os micro-organismos estão mortos ou morrendo. (Vesilind, 2018, p. 193). Desse 
modo, quanto maior for a eficiência de remoção de DBO, menor a quantidade de resíduos orgânicos lançados 
no efluente que servirão de alimento para bactérias e outros micro-organismos no processo de decomposição. 
Em outras palavras, trata-se da quantidade de matéria e carga orgânica que chega ao rio. 



 



 

                                                           
6 De acordo com o Sistema Nacional de Unidades de Conservação (SDUC) - Lei Federal nº 9.985/2000, art. 16 - 
área de Relevante Interesse Ecológico é uma área em geral de pequena extensão, com pouca ou nenhuma 
ocupação humana, com características naturais extraordinárias ou que abriga exemplares raros da biota regional, 
que tem como objetivos manter os ecossistemas naturais de importância regional ou local e regular o uso 
admissível dessas áreas, de modo a compatibilizá-lo com os objetivos de conservação da natureza (Brasil, 2000). 
O mesmo conteúdo foi reproduzido no Sistema Distrital de Unidades de Conservação – SDUC. Lei Complementar 
nº 827/2010 (Distrito Federal, 2010). 
7 Unidade de conservação: espaço territorial e seus recursos ambientais, incluindo as águas jurisdicionais, com 
características naturais relevantes, legalmente instituído pelo Poder Público com objetivo de conservação e 
limites definidos, sob regime especial de administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção. 
Uso sustentável: exploração do ambiente de maneira a garantir a perenidade dos recursos ambientais 
renováveis e dos processos ecológicos, mantendo a biodiversidade e os demais atributos ecológicos, de forma 
socialmente justa e economicamente viável (Sistema Nacional de Unidades de Conservação – SDUC). Lei Federal 
nº 9.985/2000, art. 2, incisos I e XI). 
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8 Considerando uma piscina olímpica com capacidade de 2.500 m3. 
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9 Riscos ecológicos são estabelecidos por meio da análise das características intrínsecas dos recursos físicos e 
bióticos existentes no território, estão relacionados ao grau que um determinado sistema pode absorver as 
pressões sem sofrer alterações no longo prazo. Ou seja, os riscos ecológicos intrínsecos estão relacionados ao 
conceito de resiliência e à capacidade de continuar provendo serviços ecossistêmicos. 
10 Capacidade de suporte é a população máxima de uma dada espécie (inclusive a humana) que pode sobreviver 
indefinidamente em um dado ambiente sem degradá-lo. É um elemento dinâmico, cuja definição varia segundo 
o tempo e o lugar, que depende da capacidade de manutenção da produtividade e da qualidade dos recursos 
ambientais. 
11 Resiliência significa a capacidade de um sistema em restabelecer seu equilíbrio após um distúrbio ou evento, 
o que traz indicações sobre sua capacidade de recuperação. 
12 Serviços ecossistêmicos são aqueles serviços prestados pela infraestrutura ecológica, ou seja, pelos ambientes 
naturais, pela e para a própria natureza, sendo diversos deles diretamente necessários à sobrevivência humana. 
13 Infraestrutura ecológica se refere à organização própria dos espaços naturais sem a interferência antrópica. 
Ela diz respeito às características intrínsecas associadas à formação e conformação do espaço natural, a seus 
riscos intrínsecos e aos serviços ecológicos associados. Ou seja, está relacionada com as características naturais 
do território, sua capacidade de recarga de aquíferos, de perda de solo por erosão, de contaminação, o balanço 
hídrico natural, sua vegetação e a capacidade de absorção de carbono, entre tantos serviços que a natureza 
presta. É essa infraestrutura ecológica que é impactada pela ação humana, sendo esses os maiores prejudicados.  
14 Vazão outorgável é a quantidade de água a ser disponibilizada para os diversos usos. 



 



 



 



 



 



 



 



 


